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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. CELINA LEÃO)

Dispõe sobre a licença à gestante e à
adotante,  as  medidas  de  proteção  à
maternidade  para  policiais  grávidas  e
lactantes e a licença-paternidade, no âmbito
das forças da segurança pública e dá outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a licença à gestante e à adotante,

as medidas de proteção à maternidade para policiais grávidas e lactantes e a

licença-paternidade, no âmbito das forças da segurança pública e dá outras

providências.

Art.  2o Será  concedida  licença  à  gestante  que  integra  os

quadros das instituições civis e militares que compõem as forças da segurança

pública, conforme o previsto no inciso XVIII do art. 7° da Constituição Federal. 

§ 1° A licença será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,

sem prejuízo da remuneração e terá início na data do parto ou durante o 9°

(nono)  mês  de  gestação,  mediante  requerimento  da  interessada,  salvo  em

casos de antecipação por prescrição médica.

§ 2° No caso de natimorto a licença será de 120 (cento e vinte)

dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração e terá início na data do parto.

§ 3° No caso de aborto, atestado pela Junta de Inspeção de

Saúde das instituições ou órgão assemelhado, a policial terá direito a 30 (trinta)

dias de licença para tratamento de saúde própria.

§ 4° No caso de adoção ou obtenção de guarda judicial  de

criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 120 (cento e vinte) dias

consecutivos de licença remunerada.
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§ 5° No caso de adoção de maior que 1 (um) ano e menor de 4

(quatro) anos, serão concedidos 60 dias consecutivos de licença remunerada.

§ 6° No caso de adoção de maior que 4 (quatro) anos até 8

(oito)  anos,  serão  concedidos  30  (trinta)  dias  consecutivos  de  licença

remunerada.

§ 7° Serão prorrogadas por 60 (sessenta) dias a duração da

licença-maternidade referidas nos §§ 1°, 2° e § 3° do caput, prevista no inciso

XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal.

Art.  3° A policial  gestante ou com filho de até dois anos de

idade não participará de escalas de plantão, operação policial  e sobreaviso,

nem  de  atividade  estritamente  policial,  realizada  em  ambiente  externo  à

repartição, estando impedida de prestar atendimento em local de crime, realizar

diligências  externas,  atuar  diretamente  com  pessoas  detidas,  atuar  em

ambiente  que  a  submeta  a  contato  direto  com  substâncias  químicas  que

ofereçam risco a mesma ou ao bebê.

Art. 4° Durante o período de amamentação do próprio filho, até

que este complete 24 (vinte e quatro) meses de idade, a policial terá direito,

durante  a  jornada  de  trabalho,  a  uma  hora  de  descanso,  que  poderá  ser

parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora. 

Art.  5º Será concedida licença-paternidade de 20 (vinte) dias

consecutivos, vedada a prorrogação, pelo nascimento ou adoção de filhos, aos

profissionais  que  integram os quadros das instituições civis  e  militares  que

compõem as forças da segurança pública.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  mulheres  policiais,  pertencentes  aos  contingentes  das

forças da segurança  pública  previstas  no art.  144  da Constituição Federal,

representadas  pela  Associação  Nacional  das  Mulheres  Policiais  do  Brasil

(AMPOL),  após  a  realização  de  pesquisa  sobre  as  necessidades  mais
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prementes  no  âmbito  da  maternidade  entre  gestantes  e  lactantes,  que

compõem os quadros das instituições policiais, chegaram à conclusão de que

existem lacunas nas legislações e normas existentes sobre o assunto.  Tais

lacunas estão a demandar uma urgente atuação do Poder Legislativo, a fim de

proporcionar  maior  segurança  e  tranquilidade  às  policiais  femininas  nesse

período tão singular de suas vidas e de grande relevância para toda a família,

com reflexos sociais e psicológicos no ambiente de trabalho.

De acordo com o Fundo das Nações Unidas para a Infância

(UNICEF),  investir  na  licença-maternidade,  incluindo  a  licença  parental

remunerada,  e  no  apoio  à  amamentação  é  uma  medida  essencial  para  o

fortalecimento  dos  laços  familiares  e  a  significativa  melhoria  do

desenvolvimento infantil.

Instituída em 1943,  pela Consolidação das Leis  do Trabalho

(CLT),  a  licença-maternidade  é  um  dos  períodos  fundamentais  para  o

crescimento e o desenvolvimento da criança. O direito à amamentar o seu filho,

assegurado às mulheres  na Constituição Federal  e  previsto  no Estatuto  da

Criança e do Adolescente, dá aos bebês os nutrientes necessários para a vida

e reduz os riscos de infecções e outras doenças no recém-nascido, além de

refletir nos anos seguintes.

No  Brasil,  a  licença-maternidade  começou  com  o  direito  a

apenas quatro semanas, se estendeu para oito semanas até ser oficializada e

finalmente reconhecida pela CF de 1988 como um direito social com duração

de 120 dias. Na iniciativa privada ou mesmo em órgãos públicos da Federação,

algumas mulheres já têm o direito ao afastamento por seis meses, conforme

legislação específica.

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS)1, o período

ideal  para  amamentação  exclusiva  é  de  seis  meses.  Estudos  comprovam,

ainda, conforme a instituição, a redução de 50% das infecções no ouvido; 63%

das infecções respiratórias superiores e 64% de distúrbios, além de melhorar o

desenvolvimento neurocognitivo.

1 Disponível em < https://www.unicef.org/media/95156/file/Parental-Leave-PT.pdf>
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Por isso,  tendo em vista os benefícios inegáveis da licença-

maternidade e  da licença-paternidade,  sejam pela  amamentação ou para  o

convívio  mais  íntimo  e  seguro  para  a  criança  recém-chegada  à  família,  é

indiscutível  a  necessidade  de  aprovação  de  um  Projeto  de  Lei  que

complemente a legislação e normas já existentes em todas as corporações e

que possa proporcionar maior tranquilidade e proteção às mulheres policiais,

que constantemente se encontram sob condições de risco e violência durante

as atividades rotineiras, inclusive sujeitas à escala de plantões.

A  proposta,  ora  apresentada,  protege  a  maternidade  das

policiais civis e militares gestantes ou adotantes de todo o Brasil, bem como a

paternidade, tendo em vista as lacunas que ainda existem na legislação das

instituições  policiais  brasileiras.  O  texto  proporciona  segurança  jurídica  e

valoriza a mulher policial gestante ou lactante nesse momento crucial para as

famílias e até mesmo para o desenvolvimento do país

Defendemos,  portanto,  que  essa  iniciativa  se  constitui  em

avanço no que toca ao ordenamento jurídico nacional, solicitando aos nobres

Pares que apoiem a sua apreciação e aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada CELINA LEÃO
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Dep. Ossesio Silva - REPUBLIC/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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